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DECRETO Nº 2.487, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 

“REGULAMENTA O PLANEJAMENTO 
NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO-MG.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO, Sr. Elvis Presley Moreira Gonçalves, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica Municipal; 

 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I  

 
 DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

 
Art. 1º. As autoridades máximas dos órgãos e entidades da Administração Pública 

municipal são responsáveis pela governança das contratações e devem implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar 
os processos licitatórios e os respectivos contratos, promover um ambiente íntegro e confiável, 
assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e 
promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

 
Parágrafo único: A governança das contratações deve ter os seguintes objetivos: 
 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 
 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 
 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 
 
V - promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos 

inovadores que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e 
qualidade. 

 
Seção I 

 
Do Estudo Técnico Preliminar 

 
Art. 2º. Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
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solução e dá base aos projetos a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 
contratação. 

 
§ 1º. O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá evidenciar o 

problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da contratação, abordando todas as questões 
técnicas, mercadológicas e de gestão da contratação, nos termos do Decreto Municipal nº 
2.488/2023. 

 
§ 2º. A Administração Municipal, independentemente da formulação ou implementação de 

matriz de risco, deverá proceder a uma análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação ou da contratação direta e da boa execução contratual. 

 
§ 3º. A análise a que se refere o § 2º deste artigo, sempre que possível, deve levar em 

consideração o histórico de licitações, inclusive as desertas ou frustradas, e contratações 
anteriores com objeto semelhante, aferindo-se e sanando-se, de antemão, eventuais questões 
controversas, erros ou incongruências do procedimento. 

 
§ 4º. Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados 

prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital 
poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no 
local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. 

 
§ 5º. Entende-se por contratações correlatas, aquelas cujos objetos sejam similares ou 

correspondentes entre si e contratações interdependentes aquelas em que a execução da 
contratação tratada poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da Administração 
Pública. 

 
Art. 3º. O ETP deverá ser realizado preferencialmente em formato digital. 

 
Subseção I  

 
Dos Critérios para as Contratações Centradas no Desenvolvimento Sustentável 

 
Art. 4º. As contratações realizadas pela administração municipal, deverão ser planejadas e 

projetadas centradas no desenvolvimento sustentável, com equilíbrio entre o desenvolvimento 
econômico, a preservação do meio ambiente, o respeito à cultura, a democratização das políticas 
públicas, visando ao desenvolvimento social da presente e futuras gerações. 

 
§ 1º. Ficam estabelecidos como parâmetros, para fundamentar uma escolha durante todo o 

processo de contratação de uma obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura, os critérios 
socioeconômico, socioambiental, sociocultural e sociopolítico. 

 
§ 2º. Na análise de um dos critérios deverá ser verificado o impacto das possíveis 

implicações nos demais em relação à possibilidade da contratação ou da não, de forma a ser 
aferido o binômio possibilidade e necessidade. 
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§ 3º. Ao serem analisados, em cada caso, os critérios referidos no § 1º, deverá haver uma 
interconexão e ponderação entre eles, de modo que haja equilíbrio no sentido de visar ao 
desenvolvimento sustentável. 

 
Seção II  

 
 Do Termo de Referência 

 
Art. 5º. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de estudos técnicos 

preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem 
fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada avaliação dos custos com a 
contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato. 

 
§ 1º. O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os requisitos previstos no 

inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, e deverá conter as seguintes 
informações: 

 
I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 

o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
 
II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas; 

 
III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
 
IV - requisitos da contratação; 
 
V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
 
VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
 
VII - critérios de medição e de pagamento; 
 
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor; 
 
IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 
constar de documento separado e classificado; 

 
X - a adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias e 

com o plano plurianual; 
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XI - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade 
e segurança; 

 
XII - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório 

e definitivo, quando for o caso; 
 
XIII - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso; 
 
XIV - avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a execução de 

logística reversa; 
 
XV - formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando 

for o caso. 
 
§ 2º. O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante, 

podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Administração Pública com expertise 
relativa ao objeto que se pretende contratar. 

 
§ 3º. O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas 

ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado, indicando os elementos técnicos 
fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo 
e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso. 

 
Seção III 

 
Da Centralização dos Procedimentos de Aquisição de Bens e Serviços 

 
Art. 6º. Compete à cada Secretaria Municipal executar as atividades de administração de 

materiais e serviços e suas licitações, observadas as regras de competências e procedimentos 
para a realização de despesas da Administração Pública, estabelecer os parâmetros e 
procedimentos referentes aos respectivos contratos, bem como: 

 
I - instituir instrumentos que permitam a centralização dos procedimentos de aquisição e 

contratação de bens e serviços; 
 
II - criar quando possível catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços, 

admitida a adoção justificada do catálogo do Poder Executivo federal; 
 
III - estabelecer critérios para formação de preços para aquisições e serviços, e/ou criar 

banco de preços para os mesmos fins, podendo, para tanto, valer-se de banco de preços de âmbito 
federal ou estadual. 

 
§ 1º. O catálogo referido nos incisos II do caput deste artigo poderá ser utilizado em 

licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda 
a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 
especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento. 
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§ 2º. A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II do 

caput deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 
 

Seção IV 
 

 Do Plano de Contratações Anual 
 

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Administração e Governo deverá elaborar o Plano de 
Contratações Anual consolidado do Município, com o objetivo de racionalizar as contratações, 
garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas 
leis orçamentárias. 

 
§ 1º. Cada Secretaria Municipal deverá elaborar seu próprio Plano de Contratação e 

encaminhar à Secretaria Municipal de Administração e Governo, até o dia 31 de julho de cada ano 
para consolidação de todos os planos. 

 
§ 2º. Devem conter os Planos de Contratação os subsídios necessários para a elaboração 

do Plano Geral de Contratações Anual do Município, sendo: 
 
I - as compras, as obras e os serviços, geral e de engenharia, a serem realizados no ano 

subsequente; 
 
II - a estimativa de recursos financeiros necessários para as contratações a que se refere o 

inciso I deste artigo. 
 
§ 2º Compete à Secretaria Municipal de Administração e Governo.  
 
I - estabelecer, por ato administrativo próprio, a forma de recebimento dos Planos de 

Contratação a que se refere o § 1º deste artigo; 
 
II - encaminhar o Plano de Contratações Anual do Município consolidado à Secretaria 

Municipal de Finanças e Planejamento até o dia 30 de agosto, a fim de apoiar a elaboração da lei 
orçamentária anual referente ao exercício seguinte. 

 
Art. 8º. O planejamento de compras, obras, serviços geral e de engenharia deverá 

considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
 
I - condições de aquisição, contratação e pagamento semelhantes às do setor privado; 
 
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 
 
III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e 

utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 

 
IV - condições de guarda e armazenamento, no caso de compras, que não permitam a 

deterioração do material; 
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V - condições de manutenção quando do planejamento e da contratação de obras e serviços 

de engenharia; 
 
VI - atendimento aos princípios: 
 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou 

de desempenho, quando couber; 
 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 
 
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista 

no orçamento. 
 
§ 1º. Durante a sua execução, os Planos de Contratações de cada órgão ou entidade 

poderão ser alterados, desde que haja justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da 
necessidade de contratação, e antes do encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual à 
Câmara Municipal, mediante aprovação de sua autoridade máxima, ou a quem delegar, e posterior 
envio à Secretaria Municipal de Administração e Governo para inclusão do Plano de Contratações 
Anual do Município. 

 
§ 2º. O Plano de Contratações Anual do Município e suas alterações deverão ser divulgados 

e mantidos à disposição do público Portal Nacional de Contratações Públicas e será observado 
pelos órgãos e entidades municipais na realização de licitações e na execução dos contratos. 

 
Art. 9º. O órgão ou entidade, ao elaborar o Plano de Contratações Anual, deverá informar: 
 
I - o tipo de item, com a completa caracterização; 
 
II - a unidade de fornecimento do item; 
 
III - quantidade a ser adquirida ou contratada; 
 
IV - descrição sucinta do objeto; 
 
V - justificativa para a aquisição ou contratação; 
 
VI - estimativa preliminar do valor; 
 
VII - o grau de prioridade da compra ou contratação; 
 
VIII - a data desejada para a compra ou contratação; 
 
IX - se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item para sua execução, 

visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão 
realizados; e 

 
X - as diretrizes de pagamento em ordem cronológica e eventuais alterações. 



   

PRAÇA JORGE FERREIRA PINTO, 20, CENTRO, CEP: 35730 – 000, CAPIM BRANCO/MG 

(31) 3713 – 1420 – gabinete@capimbranco.mg.gov.br  

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gestão 2021 a 2024 

Art. 10. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o art. 7º a 9º deste Regulamento, 
e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 

que caracterize o interesse público envolvido; 
 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 

e das condições de recebimento; 
 
IV - o orçamento estimado, por meio de metodologia compatíveis com o objeto e os 

elementos técnicos instrutores do procedimento; 
 
V - a elaboração do edital de licitação; 
 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 
 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras 

e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 
 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação 

e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta 
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto; 

 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica 
ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico/financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 
ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 
 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o 

art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
§ 1º. A competência para elaborar, assinar as minutas dos editais, submetê-las ao órgão 

jurídico, bem como encaminhar o instrumento convocatório à autoridade competente para a 
autorização, será determinada por ato próprio do órgão ou entidade licitante; 

 
§ 2º. Quando se tratar de minuta padrão com objeto definido elaborada pela Procuradoria 

Geral do Município o procedimento seguirá o disposto em regulamento próprio. 
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Art. 11. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e 
Governo, que poderá expedir normas complementares para o procedimento de elaboração do 
Plano de Contratações Anual do Município. 
 

Seção V  
 

Da Legalidade Orçamentária da Obrigação Administrativa 
 

Subseção I 
 

 Disposições Gerais 
 

Art. 12. O sistema orçamentário composto pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes 
orçamentárias e pela lei orçamentária do Município conforma, autoriza e evidencia, por meio de 
seus próprios princípios, regras e conceitos, as obrigações administrativas, sem que com estas se 
confundam. 

 
Art. 13. A obrigação administrativa tem por fontes a lei, o contrato administrativo, convênio, 

ou ato de reconhecimento expresso, não sendo originada pela lei de orçamento anual em si, que 
tem eficácias autorizativa e restritiva em relação à correspondente despesa, mediante os limites 
quantitativos e qualitativos de seus créditos orçamentários e adicionais. 

 
Parágrafo único: Para os fins deste Regulamento, entende-se como despesa a aplicação 

de receita ou recurso financeiro por parte de autoridade ou agente público competente para a 
execução de atividade de interesse público ou execução de atividade destinada a satisfazer 
finalidade pública e nos termos de crédito orçamentário vigente ou restos a pagar. 

 
Art. 14. A toda obrigação administrativa onerosa contraída por órgão, fundo ou entidade 

pertencente ao orçamento público, quando autorizada pela lei orçamentária anual, corresponde 
uma obrigação de pagamento paralela, de natureza orçamentária, que é constituída pelo ato de 
empenho da despesa pública e sujeita a uma condição suspensiva, a sua liquidação, nos termos 
do art. 58 e 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 15. A obrigação orçamentária de pagamento sujeita-se ao princípio da anualidade, mas 

não impede que a obrigação administrativa se estenda para além do exercício financeiro nas 
hipóteses autorizadas pela Lei Federal nº 14.133/21 e conforme o instrumento contratual que lhe 
dá origem. 

 
Art. 16. A adequação orçamentária da despesa e sua compatibilidade com a lei de diretrizes 

orçamentárias e com o plano plurianual devem ser aferidas e declaradas pelo ordenador de 
despesa, com base em informações da unidade administrativa competente, consoante critérios e 
formatos indicados em regulamento específico e nos termos dos artigos 16 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 
§ 1º. A adequação orçamentária da despesa deve ser renovada anualmente e será objeto 

de apostilamento contratual. 
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§ 2º. A adequação orçamentária da despesa considerada irrelevante será regida pela lei de 
diretrizes orçamentárias do Município. 

 
Art. 17. A instauração de certame licitatório e de procedimento de contratação direta que 

tenham por objeto obrigação a ser cumprida nos dois primeiros meses do exercício seguinte será 
realizada somente após o envio do projeto de lei orçamentária à Câmara Municipal. 

 
§ 1º. A adequação orçamentária da despesa da que trata o caput deste artigo será 

assegurada, em caráter provisório, excepcional e cautelar, por meio de informação técnica emitida 
pela unidade administrativa competente, com base no orçamento a ser aprovado. 

 
§ 2º. O empenho da despesa autorizada nos termos deste artigo será realizado previamente 

ao início do cumprimento da obrigação pela contratada e apenas mediante ratificação da 
adequação da despesa pelas autoridades competentes, após a entrada em vigor da lei 
orçamentária anual pertinente. 

 
§ 3º. O procedimento previsto neste artigo fica reservado para contratações emergenciais, 

bem como outras contratações diretas e licitações que não possam aguardar o início do exercício 
financeiro seguinte, consoante justificativa do ordenador da despesa publicada na imprensa oficial. 

 
§ 4º. A não aprovação do crédito orçamentário indicado em caráter provisório constitui causa 

de não homologação do certame licitatório e de anulação do contrato, sem ônus para a 
Administração, ressalvada a hipótese do art. 149 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
§ 5º. O instrumento convocatório ou ato de contratação direta deverá conter cláusula 

expressa da condição de validade da licitação e contratação à aprovação do crédito orçamentário 
indicado, na forma e montante suficiente para realização do empenho. 

 
Art. 18. Padece de invalidade a despesa contratual realizada com base em crédito 

orçamentário inadequado ao objeto da obrigação, nos termos do art. 167, I e II, da Constituição 
Federal e do art. 5º da Lei 4.320, de 1964. 
 

Subseção II  
 

Da Execução da Despesa Contratual 
 

Art. 19. O empenho da despesa não excederá o valor das obrigações administrativas a 
serem cumpridas no exercício financeiro em curso. 

 
Art. 20. Quando a obrigação administrativa onerosa for viabilizada por execução 

descentralizada de crédito orçamentário, o respectivo termo deverá constar do processo de 
contratação e seu código será expressamente referenciado nos documentos de adequação 
orçamentária da despesa firmados pelo ordenador de despesa e pelos servidores da unidade 
administrativa competente, sem prejuízo de sua indicação no instrumento contratual ou 
congênere. 
 

Subseção III 
 



   

PRAÇA JORGE FERREIRA PINTO, 20, CENTRO, CEP: 35730 – 000, CAPIM BRANCO/MG 

(31) 3713 – 1420 – gabinete@capimbranco.mg.gov.br  

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gestão 2021 a 2024 

Regras Gerais para o Pagamento 
 

Art. 21. O pagamento das despesas contratuais é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e 
pelo disposto neste Regulamento, sem prejuízo das disposições constantes das normas gerais de 
finanças públicas, no que couber. 

 
Parágrafo único: O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não 

superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o 
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de 
débitos. 

 
Art. 22. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever pagamento em conta 

vinculada ou pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador. 
 

Subseção IV  
 

Do Pagamento de Indenização Referente à Obrigações Administrativas 
 

Art. 23. O pagamento da indenização de que tratam os arts. 149 e 150 da Lei 14.133/21, 
deverá ser precedido do reconhecimento da obrigação de pagamento pela autoridade máxima, ou 
autoridade delegatária em nível de gerência. 

 
§ 1º. O reconhecimento da obrigação de pagamento pela autoridade competente deverá 

ocorrer em processo administrativo específico, cujos autos deverão ser apensados ao processo 
principal da contratação, ainda que o contrato já não esteja em vigor; 

 
§ 2º. O ato de reconhecimento da obrigação de pagamento objeto deste artigo deverá ser 

publicado na imprensa oficial do Município e deverá preencher os seguintes requisitos: 
 
I - identificação do credor/favorecido; 
 
II - descrição do bem, material ou serviço adquirido/contratado; 
 
III - data de vencimento do compromisso; 
 
IV - importância exata a pagar; 
 
V - documentos fiscais comprobatórios; 
 
VI - certificação do cumprimento da obrigação pelo credor/favorecido; 
 
VII - indicação do motivo pelo qual a despesa não foi empenhada ou paga na época própria; 
 
VIII - demonstração de que a nulidade não seja imputável ao beneficiário da despesa; 
 
IX - demonstração de que o valor a ser pago está em conformidade com os praticados pelo 

mercado; 
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X - observância da ordem cronológica para pagamento ou justificativa de seu 
descumprimento; 

 
XI - apuração de eventuais responsabilidades. 

 
Subseção V 

 
Da Ordem Cronológica do Dever de Pagamento 

 
Art. 24. A ordem de pagamento das obrigações contratuais será subdividida pelas seguintes 

categorias de contratos no âmbito de cada órgão ou entidade da Administração: 
 
I - fornecimento de bens; 
 
II - locações; 
 
III - prestação de serviços; ou 
 
IV - realização de obras. 
 
Art. 25. A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na 

sequência de pagamentos, o momento em que o órgão ou entidade contratante atestar a execução 
do objeto do contrato, com base em nota fiscal, fatura ou documento equivalente. 

 
§ 1º. O critério disposto no caput não se aplica aos casos em que a obrigação de pagamento 

for exigível antecipadamente, nos termos deste Regulamento, sem prejuízo da ordem cronológica 
por categoria contratual. 

 
§ 2º. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra, a situação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou 
referentes ao FGTS não afeta o ingresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidades, 
podendo, nesse caso, a unidade administrativa contratante reter parte do pagamento devido à 
contratada, limitada a retenção ao valor inadimplido. 

 
§ 3º. Regularizada a situação do contratado, este será reposicionado na ordem cronológica. 
 
§ 4º. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 

obrigação ou controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, 
permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

 
§ 5º. A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a sua posição na ordem 

cronológica de pagamentos do órgão ou entidade. 
 
Art. 26. Os pagamentos de despesas de pequeno valor, bem como aqueles decorrentes de 

suprimentos de fundos e fundos rotativos, serão ordenados separadamente, em listas 
classificatórias especiais mantidas na unidade por ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, observadas a categorias de contratos dispostas no art. 24 deste Regulamento. 
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Art. 27. As diretrizes para a priorização de pagamentos entre as categorias contratuais 

indicadas no art. 24 deste Regulamento e para eventuais alterações da ordem cronológica por 
categoria contratual serão definidas e justificadas no plano de contratações anual do órgão ou 
entidade 

 
Art. 28. Observadas as diretrizes definidas no plano de contratações anual do órgão ou 

entidade, o ordenador de despesa poderá alterar a ordem cronológica de pagamentos mediante 
prévia justificativa, e posterior comunicação ao órgão de controle interno e ao tribunal de contas 
competente, exclusivamente nas seguintes situações: 

 
I - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial 

ou dissolução da empresa contratada; 
 
II - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 
relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

 
Parágrafo único: A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput deste 

artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de 
controle a sua fiscalização. 

 
Art. 29. A ordem cronológica prevista no art. 24 deste Regulamento não se aplica aos 

pagamentos decorrentes de: 
 
I - diárias e inscrições em cursos de aperfeiçoamento dos servidores; 
 
II - folha de pessoal, despesas previdenciárias, encargos sociais e remuneração de 

estagiários contratados mediante convênios; 
 
III - parcelas indenizatórias de verbas salariais; 
 
IV - serviços prestados mediante concessão, como energia elétrica, água tratada e esgoto, 

telefonia e comunicação de dados; 
 
V - seguro obrigatório e opcional de veículos, taxas anuais de licenciamento e multas 

veiculares; 
 
VI - obrigações tributárias, serviços da dívida pública, precatórios, decisões judiciais, multas 

de entidades governamentais ou decisões dos Tribunais de Contas; 
 
VII - auxílios financeiros, contribuições, subvenções econômicas, subvenções sociais, 

indenizações e restituições; e 
 
VIII - rateio pela participação em consórcio público. 

 
Subseção VI  
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Da Remuneração Variável 
 

Art. 30. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de engenharia, poderá 
ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em 
metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos 
no edital de licitação e no contrato. 

 
§ 1º. O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor economizado em 

determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processo de 
racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos 
orçamentários, na forma de regulamentação específica. 

 
§ 2º. A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário 

fixado pela Administração para a contratação. 
 

Subseção VII 
 

Da Antecipação de Pagamento 
 

Art. 31. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

 
§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia 

de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e 
expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 

 
§ 2º Os requisitos para a antecipação de pagamento serão objeto do estudo técnico 

preliminar a que se refere o inciso XX, do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e o art. 16 
deste Regulamento. 

 
§ 3º A antecipação de pagamento posta como condição indispensável para a obtenção do 

bem ou para a prestação do serviço não poderá acarretar sobrepreço ou superfaturamento, nos 
termos dos incisos LVI e LVII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 32. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição 

para o pagamento antecipado. 
 
§ 1º O valor da garantia oferecida para os fins deste artigo corresponderá, em regra, à 

integralidade do valor previsto como pagamento antecipado. 
 
§ 2º O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de riscos do contrato. 
 
§ 3º As modalidades de garantia para os fins deste artigo serão aquelas aceitas para 

assegurar a execução do contrato, nos termos do Capítulo II do Título III da Lei Federal nº 14.133/ 
2021. 
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Art. 33. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá 
ser devolvido, salvo se viável a prorrogação contratual. 

 
Art. 34. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos 

órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o 
disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 1964. 
 

Seção VI 
 

Do Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras, Serviços e Obras 
 

Art. 35. O Catálogo Eletrônico de Padronização é o sistema informatizado destinado à 
padronização de bens, serviços e obras a serem adquiridos ou contratados pela Administração 
Pública. 

 
Parágrafo único. Nos termos do inciso II, do art. 19, da Lei 14.133/2021, o Município poderá 

adotar o Catálogo Eletrônico instituído pelo Poder Executivo Federal e disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 
 

CAPÍTULO VI  
 

PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

Seção I  
 

 Da Audiência Pública 
 

Art. 36. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, 
audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda 
realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico 
preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os 
interessados. 
 

Seção II 
 

Da Consulta Pública 
 

Art. 37. A Administração poderá submeter a licitação a prévia consulta pública, mediante a 
disponibilização de seus elementos a todos os interessados, preferencialmente por meio 
eletrônico, que poderão formular sugestões no prazo fixado. 

 
§ 1º Poderá ser objeto de consulta pública: 
 
I - procedimentos licitatórios; 
 
II - contratações diretas; 
 
III - normas; 
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IV - orientações; ou 
 
V - outros instrumentos que se configurem importantes para os procedimentos de licitações 

e contratações de que trata este Decreto. 
 
§ 2º O edital para divulgação da consulta pública poderá prever procedimento de 

prospecção mediante consulta a potenciais contratados. 
 
Art. 38. Este Decreto entra em vigor em 02 de janeiro de 2024. 
 
Capim Branco-MG, 29 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

                                        Elvis Presley Moreira Gonçalves 
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